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de Vereadores e dá outras

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 03/2021
De 01 de fevereiro de 2021.

PAULO CESAR DIAS DE MORAES, Presidente da Cãmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte Resolução:-

Art. 1°. Fica constituída uma Comissão Especial de Vereadores para
a acompanhamento e tomada de posições da Câmara Municipal em relação à execução do
contrato de concessão vigente entre a SABESP e o Município da Estância Turística de
Ibiúna, bem como das obras decorrentes do Consórcio São Lourenço, entre outras.

Art. 2°. A Comissão Especial será composta de 05 (cinco)
Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade partidária.

Parágrafo único A presidência da comissão será exercida nos
termos regimentais.

Art. 3~c.A corrussao Especial deverá apresentar relatório de
acompanhamento de suas atividades no prazo de 12 (Doze) meses, podendo ser
prorrogada nos termos regimentais.

Art. 4°. As· despesas decorrentes da execução da presente
Resolução orrerão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento

uplementadas se necessário.

Art. 5°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR
LIMA, AOS 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se a constituição da presente Comissão Especial de
Vereadores tendo em vista a morosidade de implementação dos investimentos previstos no
contrato de concessão vigente entre a SABESP e o Municipio de Ibiúna, demandando a
concentração de grande esforço por parte dos Parlamentares a fim de exigir da referida
empresa a entrega das benfeitorias programadas e que serviram de fundamento para a
aprovação da concessão do serviço.

Justifica-se também a necessidade de um acompanhamento mais
'- específico no que diz respeito às obras decorrentes dos contratos firmados como o

Consórcio São Lourenço que geram inúmeros transtornos à população sem que se perceba
o devido empenho por parte da SABESP em reparar ou amenizar os impactos da referida
obra, não podendo deixar de citar a necessidade de implantação de rede de esgoto em
diversos bairros.

Dessa forma, este Parlamentar pretende promover a criação da
Comissão Especial de Vereadores para intensificar ainda mais as fiscalizações e cobranças
em relação à SABESP, para que ela possa garantir dignidade as famílias com o
fornecimento de àgua tratada e também o tratamento de esgoto.

Assim, a urgência e gravidade das questões que envolvem a
presente iniciativa justificam a criação da Comissão de Vereadores ora sugerida,
possibilitando a tomada de medidas de interesse público visando uma melhoria desse
indispensável serviço público.."

Diante do exposto, são essas as justificativas ao Plenário.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA
LIMA, AOS 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
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RESOLUÇÃO N2.03
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

"Ccnstltui Comissão Especial de Vereadores e dá outras
providências ...

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turística de lbiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte Resolução:-

Art. 12. - Fica constituída uma Comissão Especial de
Vereadores para a acompanhamento e tomada de posições da Câmara Municipal
em relação à execução do contrato de concessão vigente entre a SABESP e o
município da Estância Turística de Ibiúna. bem como das obras decorrentes do
Consórcio São Lourenço. entre outras.

Art_ 22_- A Comissão Especial será composta de 05 (cinco)
Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara. respeitada a proporcionalidade
partidária.

Parágrafo único - A presidência da comissão será exercida
nos termos regimentais.

Art. 32. - A comissão Especial deverá apresentar relatório de
acompanhamento de suas atividades no prazo de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogada nos termos regimentais.

Art. 42. - As despesas decorrentes da execução da presente
Resolução correrão à conta' de dotação orçamentária própria, consignada no
orçamento vigente. suplementadas se necessário.

Art. 5º. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE
ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, 03 DE F ER

KA--MUNICIPAL DA

PAULO CÉsj~~~~:=
PRES

Publicada na Secretaria Administrativa "JJ~r::;
data supra.

a no local de costume na



CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 02 de
fevereiro de 2021 foi apresentado pelo Vereador Walmir Bortolotto
Júnior subscrito pelos demais Vereadores e Vereadora o Projeto de
Resolução nº. 03 de 2021 que "Constitui Comissão Especial de
Vereadores e dá outras providências."
Certifico mais, independente de parecer das Comissões nos termos
do parágrafo 2º. do Artigo 63 do Regimento Interno, o Projeto de
Resolução nº. 03 de 2021 foi colocado em discussão e votação
nominal por meio do sistema eletrônico sendo aprovado por
quatorze votos ráveis e uma ausência do Vereador Jair
Marmelo Ca oso de iveira.
Certifico almente, q e em face da aprovação do Projeto de
Resoluç o nº. O 20 1 foi promulgada a Resolução nº. 31, de 03
de fev eiro d 2021
Ibiúna 04 de everei o e 2021.
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gadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURlsTICA DE IBIUNA, 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

PAULO CiOSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

RESOLUÇÃO No. 03
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores e dá outras providências."

F'lwí.0 CiOSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são con-
feridas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:-

Art. 10. - Fica constituida uma Comissão Especial de Vereadores para
a acompanhamento e tomada de posições da Câmara Municipal em
relação à execução do contrato de concessão vigente entre a SABESP
e o município da Estância Turlstica de Ibiúna, bem como das obras de-
correntes do Consórcio São Lourenço, entre outras.

Art. 20. - A Comissão Especial será composta de 05 (cinco) Vereadores
indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade
partidária.

Parágrafo único - A presidência da comissão será exercida nos termos
regimentais.

Art. 30. - A comissão Especial deverá apresentar relatório de acompa-
nhamento de suas atividades no prazo de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogada nos termos regimentais. .

A'r....-c. -As despesas decorrentes da execução da presente Resolução
correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 50. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURlsTICA DE IBIUNA, 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

PAULO CiOSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

RESOLUÇÃO No. 04
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores e dá outras providências."

PAULO CiOSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são con-
feridas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:-

Art. 10. - Fica constituída uma Comissão Especial de Vereadores com a
finalidade de promover estudos visando a apresentação de propositura
para a atualização do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ibiúna.

Art. 20. - A Comissão Especial será composta de 05 (cinco) Vereadores
indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade
partidária.

Parágrafo único - A presidência da comissão será exercida nos termos
regimentais.

Art. 30. - A comissão Especial terá o prazo de 60 (sessenta) dias, para
o seu funcionamento, podendo ser prorrogada conforme disposição re-
gimental.

Art. 40. - As despesas decorrentes da execução da. presente Resolução
correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 50. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURISTlCA DE IBIÚNA, 10 DE FEVEREIRO DE 2021.

PAULO CiOSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

ATO No. 20/2021
De 05 de fevereiro de 2021.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBI-
ÚNA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do
Artigo 27 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna, e pela Resolução no.
31 de 08 de dezembro de 2020;

RESOLVE:

I - CONCEDER a pedido do Sr. Amauri Gabriel Vieira, portador do RG
no. 14.985.849-8 SSP/SP. e CPF no. 051.589.038-32, Secretário do
Processo Legislativo da Câmara Municipal da Estãncia Turística de Ibi-
úna, a redução da jornada de trabalho de 25% de sua carga horária,
normal cotidiana, sem prejulzo de remuneração e carreira, a partir de
08 de fevereiro de 2021, nos termos da Resolução N' 3112020 de 08 de
dezembro de 2020 e Lei Municipal no. 2315, de 09 de outubro de 2020.
11- Publique-se e anote-se no prontuário do interessado, para as provi-
dências legais.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
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CERTIDÃO:
Certifico que a Resolução nº. 03, de 03 de fevereiro de 2021,
foi publicad~o-j nal "Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura
da Estânc;iá'Turístic de Ibiúna", edição nº. 797 - ano XIX, de
11 de ~er~· o de 021, página 9, juntada a publicação ao
Projet~ de Res luçã nº. 03 de 2021 na presente data.
lbiúna, 1 de f vere ro de 2021.
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de 5'0 Paulo
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ATO N°. 24/2021
De 16 de fevereiro de 2021.

Nomeia Comissão Especial de Vereadores.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
76, inciso 1\, alínea "a", nQ• 2 do Regimento interno, e
pelo Artigo 2Q• da Resolução nQ. 03 de 03 de fevereiro de
2021.
RESOLVE:
I - Ficam nomeados os Vereadores Walmir Bortolotto

Júnior, Geraldo Flávio Amaro, Lucas Vieira Ruivo Borba, Ronie Von Pires de

Oliveira e Jair Marmelo Cardoso de Oliveira para integrarem a Comissão

Especial de Vereadores para acompanhamento e tomada de posições da

Câmara Municipal em relação à execução do contrato de concessão vigente

entre a SABESSP e o município da Estância Turística de Ibiúna, bem como das

obras decorrentes do Consórcio São Lourenço.
1\ - De comum acordo e atendidas as disposições

regimentais restou eleito como Presidente da Comissão Especial o Vereador

Walmir Bortolotto Júnior, como Vice-Presidente o Vereador Geraldo Flávio

Amaro, e como Relator o Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba.

1\1 - Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, AOS 16 DIAS DO MÊS
DE FEVEREIRO DE 2021.

PAULO CÉS AS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara afixado no local de costume
na data supra.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de- 5.\0 Paulo

RESOLUÇÃO No. 05 .
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores e dá outras providências. H

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidenle da Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas,FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo
a seguinte Resolução:-

Art. 10
_ Fica constituída uma Comissão Especial de Vereadores para

acompanhamento dos gastos e ações de enfrentamento da pandemia
decorrente da Covid-19 pelo Poder Executivo no âmbito do município
dp. 11- "jna.

Art-1° - A Comissão Especial será composta de 05 (cinco) Vereadores
indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade
partidária.

Parágrafo Único - A presidência da comissão será exercida nos termos
regimentais.

Art. 3° - A Comissão Especial deverá apresentar sua conclusão no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada conforme dispo-
sitivo regimental.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente Resolução
correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubücação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURisTICA DE IBIUNA, 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

PI,"'licada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
c ne na data supra.
'--- Marcos Pires de Camargo

Diretor Geral

ATO No. 22/2021
De 16 de fevereiro de 2021.

Nomeia Comissão Especial de Vereadores.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 76, inciso 11,alínea "a", no. 2 do Regimento interno, e
pelo Artigo 20. da Resolução no. 01 de 03 de fevereiro de 2021.
RESOLVE:

I - Ficam nomeados os Vereadores Antônio Reginaldo Firmino, Abel
Rodrigues de Camargo, Devanir Cândido de Andrade, Volnei Galvão e
Fausto José Alves Dourado para integrarem a Comissão Especial de
Vereadores denominada NFrente Parlamentar em Defesa da Rodovia
Bunjiro Nakao" com o objetivo de centralizar esforços na luta por melho-
rias no âmbito da Rodovia Bunjiro Nakao.

11- De comum acordo e atendidas as disposições regimentais rest
eleito como Presidente da Comissão Especial o Vereador Antônio Re-
ginaldo Firmino, como Vice-Presidente o Vereador Devanir Cândido de
Andrade, e como Relator o Vereador Abel Rodrigues de Camargo.
111- Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURisTICA DE IBIUNA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2021.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

ATO No. 23/2021
De 16 de fevereiro de 2021.

Nomeia Comissão Especial de Vereadores.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 76, inciso 11,atinea "a", no. 2 do Regimento interno, e
pelo Artigo 20. da Resolução no. 02 de 03 de fevereiro de 2021.
RESOLVE:

I - Ficam nomeados os Vereadores Antônio Reginaldo Firmino, Armeli-
no Moreira Júnior, Rozi Aparecida Domingues Soares Machado, Walmir
Bortolotto Júnior e Luiz Fernando de Góes Vieira para integrarem a Co-
missão Especial de Vereadores denominada "Frente Parlamentar em
Defesa da Vida e da Família" com o objetivo de defender e garantir as
politicas em defesa da vida e dos valores da família no âmbito do Muni-
cípio de Ibiúna.

11- De comum acordo e atendidas as disposições regimentais restou
eleito como Presidente da Comissão Especial o Vereador Antônio Re-
ginaldo Firmino, como Vice-Presidente o Vereador Armelino Moreira
Júnior e como Relator a Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares
Machado.
111- Publique-se.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURisTICA DE IBIUNA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2021.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

ATO No. 24/2021
De 16 de fevereiro de 2021.

Nomeia Comissão Especial de Vereadores.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de lbiúna, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 76, inciso 11,alínea "a", no. 2 do Regimento interno, e
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pelo Artigo 20. da Resolução no. 03 de 03 de fevereiro de 2021.
RESOLVE:

I - Ficam nomeados os Vereadores Walmir Bortolotto Junior, Geraldo
Flávio Amaro, Lucas Vieira Ruivo Borba, Ronie Von Pires de Oliveira e
Jair Marmelo Cardoso de Oliveira para integrarem a Comissão Especial
de Vereadores para acompanhamento e tomada de posições da Câma-
ra Municipal em relação à execução do contrato de concessão vigente
entre a SABESSP e o município da Estância Turística de lbiúna, bem
como das obras decorrentes do Consórcio São Lourenço.

11 - De comum acordo e atendidas as disposições regimentais restou
eleito como Presidente da Comissão Especial o Vereador Walmir Borto-
lotto Junior, como Vice-Presidente o Vereador Geraldo Flávio Amaro, e
como Relator o Vereador Lucas Vieira Ruivo Borba.
111 - Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURisTICA DE IBIÚNA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2071.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

ATO No, 2512021
De 16 de fevereiro de 2021.

Nomeia Comissão Especial de Vereadores.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 76, inciso 11, alínea "a", no. 2 do Regimento interno, e
pelo Artigo 20. da Resolução no. 04 de 10 de fevereiro de 2021.

RESOLVE:

I - Ficam nomeados os Vereadores Armelino Moreira Júnior, Antônio Re-
ginaldo Firmino, Carlos Eduardo Gomes, Luiz Fernando de Góes Vieira
E' I Rodrigues de Camargo para integrarem a Comissão Especial de
V'-. .adores com a finalidade de promover estudos visando a apresenta-
ção de propositura para a atualização do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Ibiúna.

II - De comum acordo e atendidas as disposições regimentais restou
eleito como Presidente da Comissão Especial o Vereador Armelino Mo-
reira Junior, como Vice-Presidente o Vereador Abel Rodrigues de Ca-
margo, e como Relator o Vereador Antônio Reginaldo Firmino.
111 - Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURisTICA DE IBIÚNA, AOS 16 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2021.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

Iblúna inicia vacinação
pelo sistema drlve-trhu

sistema drive-thru.
acontece, de segunda-
-feira a sexta-feira, das
9h às 15h. O Centro de
Convivênda do Idoso
está localizado no Re-
sidencial São Lucas,
próximo à Marginal.
Vale lembrar que as
doses, também, são
distribuídas no Posto
de Saúde Central para
as pessoas que não
optarem pelo drive-thru.

A Prefeitura de Ire 85 e 89 anos, como
lbiúna iniciou, nessa previstopelocronograma
segunda-feira (15), a va- do Estado de São Paulo.
cinação contra Covid-19
pelo sistema drive-thru, A Secretaria de
no qual os id050S per- Saúde, por meio da Vi-
manecem nos carros e gilância Epidemiológica,
recebem a dose sem ter pede para os rnuníd-
exposição. O local asco- pes, que tiverem aces-
Ihidofoi oCentro de Con- se à intemet, realiza-
vivência do Idoso (CCI). rem o pré-cadastrado.

através do site "Vacina
Os munícipes que Já". A iniciativa evitará

receberam as primeiras longas filas e deixará a
doses, no novo sistema, vacinação mais rápida.
foram os com idade en- A vacinação. pelo IEIIIEIIIiI""' ••••••••.

Prefeitura de Iblúna realiza operação
tapa-buraco na Rodovia Júlio Dal Fabro

-Em menos de 50S bairros, tais como: Estamos nos dedicando
dois meses de govemo, Orquídeas, Recanto Pri- muito para oferecermos
o Prefeito de lbiúna já mavera, Cupim, Vargem melhores condições
vem fazendo a diferença do Salto, Lageado da de locomoção para to-
no município. Nesta se- Vargem, entre outros. dos. Estamos buscan-
mana, foi realizada uma O prefeito enfatizou que do parcerias e recursos
operação tapa-buracos a manutenção das estra- com deputados e com
na Rod. Júlio Dal Fa- das é uma das priorida- o Governo. Em breve,
bro (Vicinal da Vargem des de seu governo. "Sa- estaremos realizan-
do Salto), que estava bemos das dificuldades do a manutenção de
sem manutenção há que os moradores, prin- outras viclnals", disse.
mais de 4 anos. A obra cipalmente da zona rural,
irã beneficiar milhares vem enfrentando nos últi-
de moradores de diver- mos anos no transporte.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA

DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP.· Fone/Fax: (15) 3241 ·12
YNIW.ibiuna.sp.leg.br e-maU: fale@ibiyoa So leg.br '

CERTIDÃO:
Certifico que nos termos do artigo 2º. da Resolução nº. 03 de 03 de
fevereiro de 2021, foram nomeados através do Ato nº. 24/2021, de
16 de fevereiro de 2021, os Vereadores Walmir Bortolotto Júnior,
Geraldo Flávio Amaro, Lucas Vieira Ruivo Borba, Ronie Von Pires
de Oliveira e Jair Marmelo Cardoso de Oliveira, para integrarem a
Comissão Especial de Vereadores para acompanhamento e tomada
de posições da Câmara Municipal em relação à execução do
contrato de concessão vigente entre a Sabesp e o Município da
Estância Turí de Ibiúna, bem como das obras decorrentes do
Consórcio ão Lou nço.
Certifico mais, em virtude da elaboração do Ato nº. 24/2021,
nomean o os i r ntes da Comissão Especial, faço a juntada ao
proces do P ojet e Resolução nº. 03 de 2021, na presente data.
Ibiúna, 2 de ever ir de 2021.
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